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Prefeitura Municipal de Montezuma

EXTRATO DE CONTRATO

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, torna público o EXTRATO DE CONTRATO
nº 056/2024 da ARP 059/2023. Referente ao Pregão Presencial 020/2023. Objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, E
OU VEICULOS DE ORGÃOS CONVENIADOS DE FORMA PÁRCELADA DIANTE DA
NECESSIDADE DESTE MUNICIPIO DE MONTEZUMA/MG.

 

 Fornecedor: AUTO POSTO CINCO IRMÃOS MONTEZMA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
12.536.201/0001-97 no valor global de R$: 1.009.638,30 (um milhão nove mil e seiscentos e trinta
e oito reais e trinta centavos). Vigência: 31/07/2024 a 30/09/2024. 

 

Montezuma/MG – 31/07/2023 – Dulcilene Ribeiro de Souza – A.C.

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

EXTRATO DE CONTRATO

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, torna público o EXTRATO DO CONTRATO
nº 057/2024 da ARP 001/2024 (SEGUNDO COLOCADO) referente ao Pregão Presencial
020/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA O ABASTECIMENTO DA
FROTA MUNICIPAL, E OU VEICULOS DE ORGÃOS CONVENIADOS DE FORMA PÁRCELADA
DIANTE DA NECESSIDADE DESTE MUNICIPIO DE MONTEZUMA/MG.
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 Fornecedor: AUTO POSTO CINCO IRMÃOS MONTEZMA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº
12.536.201/0001-97 no valor global de R$: 885.021,34 (oitocentos e oitenta e cinco mil vinte e um
reais e trinta e quatro centavos). Vigência: 31/07/2024 a 30/09/2024. 

 

Montezuma/MG – 31/07/2023 – Dulcilene Ribeiro de Souza – A.C.

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

                              EXTRATO DE CONTRATO

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, torna público a extrato do contrato nº
058/2024 - referente ao Pregão Presencial nº 028/2023 – Processo nº 079/2023 -  Ata de Registro
nº 090/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E OUTROS
PRODUTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG.

 

Empresa –– AUTO POSTO CINCO IRMÃOS DE MONTEZUMA LTDA- ME, estabelecida à RUA
DONA GENEROSA, 210 – BAIRRO: PLANALTO – BAIRRO: PLANALTO - MONTEZUMA/MG,
inscrita no CNPJ sob nº 12.536.201/0001-97. Valor Global de R$: 47.054,50 (quarenta e sete mil

cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.

 

 

 

Montezuma/MG – 31/07/2043 – Dulcilene Ribeiro de Souza – A.C.

  

Prefeitura Municipal de Montezuma
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                              EXTRATO DE CONTRATO

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEZUMA/MG, torna público a extrato do contrato nº
059/2024 - referente ao Pregão Presencial nº 028/2023 – Processo nº 079/2023 -  Ata de Registro
nº 091/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E OUTROS
PRODUTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MONTEZUMA/MG.

 

Empresa –– PATATIVA PEÇAS E ACESSORIOS LTDA, estabelecido à Avenida Mário
Nascimento, 747 – CENTRO – RIO PARDO DE MINAS/MG, inscrita no CNPJ sob nº
21.372.313/0001-40. Valor Global de R$: 114.965,67 (cento e quatorze mil novecentos e sessenta
e cinco reais e sessenta e sete centavos). Vigência: 30/07/2024 a 30/07/2025.

 

Montezuma/MG – 31/07/2043 – Dulcilene Ribeiro de Souza – A.C.

 

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

Plano Anual de Aplicação dos Recursos

(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe a
realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população local,
preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura.

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei 14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail

pnab@cultura.gov.br.
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Dados do Plano de Ação

N.º do Plano de Ação:                                  30882120230005-015749

UF Ente Recebedor:                                     MG

Ente Recebedor:                                           MUNICIPIO DE MONTEZUMA

CNPJ Ente Recebedor:                                25.223.983/0001-56

Valor Total do Plano de Ação:                    R$ 66.354,05

Masked Input                                                66 354.05

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR

Nome                                                              PALOMA DE SÁ CORDEIRO

Cargo                                                             SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO

Telefone                                                         (38) 99723-6032

E-mail                                                            educacao@montezuma.mg.gov.br

 

Sim

Sou o gestor responsável pela pasta de cultura

Dados do (a) Gestor (a):

Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente.

Processo de Participação Social

Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas,
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quantidade de participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):

O processo de participação social para elaboração do Plano Anula de Aplicação dos Recursos da Politica
Nacional Aldir Blanc, aconteceu em Montezuma, no dia 29 de maio de 2024 e contou com a presença do
trabalhadores da cultura das seguintes áreas: Artesanato, Musica, folias de Reis além de

membros do Conselho Municipal de Cultura.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:

A oitiva foi realizada de forma presencial.

Metas

META - Ações Gerais

 

 

 

Ação

 

 

 

Atividade

 

 

Valor Estimado
(R$)

 

 

Forma de
Execução

 

 

ga

 

 

 

Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas e/ou
de povos

tradicionais?

 

 

Fomento
Cultural

 

 

Exposição de
Artesanato

 

 

 

15.000,00

Chamament o
público -
Premiação
Cultural
(Decreto
11.453/202

3)

Exposição de
Artes/Mostr
a/Feira cultural
realizada

 

 

 

15

 

 

 

Sim

 

 

 

Fomento
Cultural

 

 

Patrimônio
cultural -
Capoeira

 

 

 

3.000,00

Chamament o
público -
Premiação
Cultural
(Decreto
11.453/202

3)

Ações de
salvaguarda s e
inventário de
Patrimônio
Cultural
realizados

 

 

 

3

 

 

 

Sim

 

 

 

Fomento

 

 

Patrimônio
cultural -
Folias de Reis

 

 

 

6.000,00

Chamament o
público -
Premiação
Cultural
(Decreto
11.453/202

Ações de
salvaguarda s e
inventário de
Patrimônio
Cultural
realizados

 

 

 

3

 

 

 

Sim
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Cultural 3)

 

 

 

 

 

 

 

Ação

 

 

 

Atividade

 

 

Valor
Estimado (R$)

 

 

 

Forma de
Execução

 

 

 

P
ro
duto/Entr ega

 

 

 

Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas e/ou
de povos

tradicionais?

 

 

 

 

Fomento
Cultural

 

 

 

 

Espetáculo

 

 

 

 

4.000,00

Chamament o
público -
Fomento a
execução de
ações culturais
- Projeto
(Decreto
11.453/202

3)

 

 

 

Atração
artística
contratada

 

 

 

 

3

 

 

 

 

Sim

 

 

 

 

Fomento
Cultural

 

 

 

 

Festival de
Musica

 

 

 

 

22.036,35

Chamament o
público -
Fomento a
execução de
ações culturais
- Projeto
(Decreto
11.453/202

3)

 

 

 

Atração
artística
contratada

 

 

 

 

8

 

 

 

 

Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição de
bens culturais

 

Aquisição de
Acervo

 

 

3.000,00

Licitações e
contratos (Lei
14.133/202

1)

 

Bem cultural
adquirido

 

 

3

 

 

Sim

Subsídio e
manutençã o
de espaços e

 

Manutençã o

 

 

Chamament o
público -
Premiação

Equipament
o/Espaço
Cultural
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organizaçõe s
culturais

de Espaços
Culturais

 

8.000,00

Cultural
(Decreto
11.453/202

3)

reformado/
modernizad o

 

2

 

Sim

 

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade

 

Operacional

 

Valor Estimado (R$)

 

3.317,70

 

Forma de Execução

 

Licitações e contratos (Lei 14.133/2021)

 

Produto/Entrega

 

Serviço ou profissional contratado

 

Quantidade

 

1

 

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades

 

Premiação de Pontos de Cultura

 
Valor Estimado(R$)

 

2.000,00

 
Quantidade Fomentada

 

3

A atividade destina recursos a áreas periféricas e/ou de povos
e comunidades tradicionais?

 

Sim
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Áreas periféricas e Ações afirmativas

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como
em áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos
no inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):

As atividades previstas no PAAR atenderá grupos e pessoas localizados nas comunidades rurais e bairros
periféricos da cidade, com prioridade para os grupos de crianças, adolescentes, mulheres e idosos, tais
como:

Exposição: Com forco nos artesãos será destinado e aberto a toda população.

Festival de Musica: Será destinado a toda população, incluindo pessoas com deficiência, negros e
indígenas.

Capoeira, Folias de Reis e Espetáculos: Será destinado com foco nos idosos e em crianças e adolescentes
em vulnerabilidade social.

Assim seguirá as demais propostas e o apoio a espaços culturais, cujo foco são os espaços localizados nas
comunidades rurais.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):

Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022,
de no mínimo:

I. - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);
II. - dez por cento das vagas para pessoas indígenas;

Informações sobre Sistema de Cultura local

 

Sim

Em elaboração

Possui Conselho de Cultura? Possui Plano de Cultura? 
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Não

Possui Fundo de Cultura? 

Termos e Condições

Autorizo a utilização dos meus dados pessoais para fins de comunicação do Ministério da
Cultura, nos termos da

Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que possuo autorização do ente
federativo para

preenchimento deste Plano Anual de Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

  

Prefeitura Municipal de Montezuma

DECRETO N° 049, DE 30 DE JULHO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE AS REALOCAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE SALDOS DOS FUNDOS DE
SAÚDE, BEM COMO DOS SALDOS FINANCEIROS RESULTANTES DE REPASSES,
PARCERIAS E CONVÊNIOS FIRMADOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE/MG,
DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR N° 171, DE 9 DE MAIO DE 2023 E RESOLUÇÃO
SES/MG 9.027 DE 26 SETEMBRO DE 2023".

O Prefeito Municipal de Montezuma - Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
no exercício de seu cargo, com fundamento no art. 149, XII, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA:

Art. 1°. Fica autorizada a transposição e transferência dos saldos constantes e financeiros dos
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Fundos de Saúde do Município de Montezuma-MG, provenientes de repasses, parcerias e
convênios firmados com a Secretaria de Estado de Saúde, de acordo com o disposto na Lei
Complementar n° 171, de 9 de maio de 2023, e Resolução SES/MG 9.027 de 26 de setembro de
2023, no valor total de R$ 4.536.758,88 (quatro milhões, quinhentos e trinta e seis mil, setecentos
e cinquenta e oito reais  e oitenta e oito centavos).

Parágrafo Único. Os valores acima mencionados foram distribuídos como despesa corrente R$
3.129.236,74 (três milhões, cento e vinte nove mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e quatro
centavos) e despesa capital R$ 1.407.522,14 (um milhão, quatrocentos e sete mil, quinhentos e
vinte e dois reais e quatorze centavos), conforme demonstrado no plano de transposição e
transferência do Município de Montezuma-MG.

Art. 2°. Os recursos oriundos da transposição e transferência de saldos dos Fundos de Saúde,
bem como dos saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado,
serão utilizados exclusivamente para atender às demandas do município e melhorar o atendimento
à população na área da saúde, de acordo com o Plano de Transposição e Transferência de
Saldos para Utilização dos Recursos, bem como termo de compromisso assinado pelo Município.

Parágrafo Único. As previsões sobre suplementações estão dispostas na Lei Municipal nº 133, de
13 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2024).

Art. 3°. Os recursos utilizados de acordo com este Plano serão aplicados de forma transparente e
de acordo com as normas e regulamentações.

Art. 4°. Os recursos utilizados de acordo com este Plano serão aplicados de forma transparente e
de acordo com as normas e regulamentações aplicáveis, garantindo que benefícios sejam
efetivamente direcionados para a melhoria dos serviços de saúde no Município de Montezuma-
MG.

Art. 5°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Montezuma-MG , 30 de julho de 2024.

 

Ivan Vieira de Pinho

Prefeito Municipal
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